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ESTADO DE MATO GROSEO

LET Ne 1 188, de 20 de dezenbro de 1 938,

Autor: Deputado Manoel de Arruda

Cria o munie{pio de Jaciara e dé ou
tras providencias.

© GOVERNAROR PO ESTADD D MATO GROSSO :
Fago saber que a Assembléla Legislativa do Estado
decreta e eu sanclono a seguinte Lel : .
Artigo 19 - Fica criado o mmic{plo d¢ Jaciara,cu-
Jos limites territorials S80 OS seguintes da barra do Ribeiraolugg
re Pojuba Xbreghpor oste acima até a sua mals alta cabeceira e deste
ponto,por uma linha reta até a serra "Areais"; da serra Areais, por
" uma linha reta até atingir a cabeceira do Pombas,daf pelo Pombas
até a sua.féz,no Pojuba Xoreu e por éste abailxo até a barra do Jato-
ba,prosseguindo por este acima até a sua cabeceiraj da cabeceira do
Jatobd ,por uma linha reta 2 eabeceira do "Amaral"jdéste ponto  por
uma linha.reta até a cabeceira do Ribeirdo "Coqueiro",afluente do
~ Pojuba Xoreu e finalmente,por éste abaixo até o ponto de partida, .
Parégrafo tnico - As terras que formam o presente-
Nwmdcipio,sao desmembrados dos atuais Munlci{pios de Cuiaba e Poxorau.
™ Artigo 29 - A séde do mmicipio de Jaciara sera do
Distrito do mesmo nome,constituindo térmo da Comarca de Cuiaba,
- Artigo 39 ~ O municipio de Jaclara se constituira-
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" de trés (3) distritos : o de Jaciara (séde),o de Fitima com os. meg

mos limites fixados em leis anteriores e do distrito de S.Pedro, com
preendido na area desmembrada do Yunicipio de. Poxoreu,a que se refe
re a Ultima parte do artigo 12 desta lei .
Artigo 49 - Esta lei entrara em vigor a partir de-
19 de janeiro ,de 1 959,revogadas as disposicgdes em contrario.
Palacio Alencastro,em Culaba,?0 de dezembro de -
1958,137° da Independéncia e 702 da Repub
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